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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria dos Deputados LAURA CARNEIRO E WELITON 

PRADO, institui a Política Nacional de Diagnóstico e Combate do Papilomavírus 

Humano (HPV) através do teste molecular PCR HPV DNA. 

2. ANÁLISE 

A análise do Projeto de Lei 5.688/2023 e do substitutivo adotado pela Comissão 

de Saúde (CSAUDE) indica que ambos contemplam matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na 

receita ou na despesa da União. 

A instituição da política não gera, por si só, aumento de gastos públicos, 

considerando o caráter discricionário da normativa. Eventuais gastos gerados 

concorrerão com as demais políticas públicas do gestor, o que exigirá o trâmite 

ordinário de utilização de recursos orçamentários públicos. 

Adicionalmente, destaca-se que a Portaria SECTICS/MS nº 3, de 7 de março de 

2024, já incorporou ao Sistema Único de Saúde os testes moleculares para 

detecção de HPV oncogênico (Papilomavírus Humano) baseado em PCR, o que 

corrobora a ausência de implicação orçamentária e financeira do PL nº 

5.688/2023. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há infração a dispositivos constitucionais e legais. 

4. RESUMO 

Dessa forma, o projeto e o substitutivo adotado pela CSAUDE, não apresentam 

implicação financeira ou orçamentária em aumento ou diminuição da receita e 

da despesa pública, tendo em vista o caráter normativo das propostas. 

Brasília-DF, 15 de dezembro de 2024. 
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